
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Perimetral, esq. c/ Av. Antônio Batista Arantes Setor Norte CEP 75643-090 Piracanjuba GO 

 

Prefeitura Municipal de Piracanjuba 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
OFÍCIO Nº 867/2026/SMS 

Piracanjuba, 17 de junho de 2026. 
 
À Senhora 
Taynara Cardoso Barbosa 
Pregoeira Oficial do Município de Piracanjuba 
Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro 
Piracanjuba/GO 
 
Assunto: Solicitação de suspensão do Pregão Eletrônico nº 10/2026, Processo administrativo nº 
163318/2025. 

Senhora Pregoeira, 

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO, na condição de unidade demandante, 
vem, respeitosamente, solicitar a suspensão do Pregão Eletrônico nº 10/2026, Processo 
Administrativo nº 163318/2025, cujo objeto consiste no registro de preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos hospitalares e 
mobiliário, destinados à adequação, estruturação e melhoria da Sala de Vacina vinculada à 
Atenção Primária à Saúde, bem como ao atendimento das demandas das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO. 

A presente solicitação decorre da necessidade de reavaliação técnica do Termo de 
Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos correlatos, especialmente quanto às 
especificações dos itens, condições de fornecimento e demais elementos técnicos do objeto, 
considerando os pedidos de esclarecimento e impugnações apresentados no âmbito do certame. 

A medida tem por finalidade resguardar a legalidade, a competitividade, a isonomia entre 
os licitantes, o julgamento objetivo e a adequada formulação das propostas, evitando dúvidas 
interpretativas, eventuais restrições indevidas à competitividade ou contratação de itens em 
desconformidade com a real necessidade da Administração. 

Dessa forma, solicita-se a adoção das providências cabíveis para a suspensão do certame, 
a fim de possibilitar a revisão técnica dos documentos que instruem a contratação, com posterior 
encaminhamento dos autos para as medidas administrativas necessárias. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

 
 
 
 
 

Selma do Socorro Lemes Manzi Justus  
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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